
  

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  
v u 

PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá n. 0  1167 Centro — PABX (19) 
38857700 

CEP,: 13.339-140 — indaiatuba - 5P 

Despacho do Presidente: 
Vistos, 

1 - Na forma do art. 127 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal e tendo em 
vista a certidão da Secretaria da Câmara: 

RECEBO  ( 	) a prgpositura referida, 
nos termos da manifestação favorável 
de fis, da Diretoria Jurídica, que 
adoto. 

RECEBO  ( 	) a prgpositura referida 
apesar do entendimento contrário de 
f1s, da Diretoria Jurídica. 

DEIXO DE RECEBER ((f)  a referida 
propositura, adotando a manifestação 
da Diretoria Jurídica de fis, que 
adoto como forma de decidir. 

2 - À Secretaria da Câmara para as 
providências de praxe. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, 

Hélio Alv s Ribeiro 
Presidente da Câmara 
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